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Art. 1º Credenciar, a contar da data da publicação da portaria oriunda do citado parecer até 31 de
julho de 2024, a Escola Evangélica Rei Davi, situada na QS 14, Conjunto 3, Lote 21, Riacho Fundo
II - Distrito Federal, mantida pela Escola Evangélica Rei Davi Ltda., com sede no mesmo
endereço.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade e pré-
escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade.
Art. 3º Autorizar a oferta do ensino fundamental, 1º ao 5º ano.
Art. 4º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz curricular que
constitui anexo único do citado parecer.
Art. 5º Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar de 2 de janeiro de
2019 até a data da publicação da portaria oriunda do citado parecer.
Art. 6º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus
documentos organizacionais, conforme o disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE
PORTARIA Nº 260, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto
nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 165/2019-CEDF,
de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 00080-00112541/2018-29, resolve:
Art. 1º Credenciar, a contar da data de publicação da portaria oriunda do citado parecer até 31 de
julho de 2024, a EMI - Escola Multi-Integral, situada no SMPW Quadra 5, Conjunto 14, Lote 1, Park
Way - Distrito Federal, mantida pela EMI - Escola Multi-Integral Ltda., com sede no mesmo
endereço.
Art. 2º Autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças de 0 a 3 anos de idade, e pré-
escola, para crianças de 4 a 5 anos de idade.
Art. 3º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional.
Art. 4º Validar os atos escolares irregularmente praticados pela instituição educacional, a contar de
fevereiro de 2013 até a data da publicação da portaria oriunda do citado parecer.
Art. 5º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus
documentos organizacionais, conforme o disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 6º Advertir a instituição educacional pela inobservância do disposto no artigo 97 da Resolução
nº 1/2012-CEDF.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 261, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto
nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 166/2019-CEDF,
de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 0080.00187133/2018-21, resolve:
Art. 1º Recredenciar, para a continuidade da oferta da educação de jovens e adultos, equivalente ao
ensino médio, na modalidade a distância, a contar de 1º de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de
2023, o Colégio Kadima, situado na C5, Lote 8, Loja 1, Taguatinga - Distrito Federal, mantido pelo
Colégio Kadima Ltda.-ME, com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo a matriz curricular que
constitui anexo único do citado parecer.
Art. 3º Determinar a instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus
documentos organizacionais, conforme o disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 4º Advertir a instituição educacional pela inobservância do artigo 107 da Resolução nº 1/2012-
CEDF.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 262, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto
nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 167/2019-CEDF,
de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 084.000319/2015, resolve:
Art. 1º Recredenciar, para continuidade da oferta da educação infantil, creche, para crianças de 2 e 3
anos de idade, pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos de idade e do ensino fundamental, do 1º ao
5º ano, a contar de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2025, a Escola Pequeno Encanto,
situada na QNO 18, Conjunto 07, Lote 05, Ceilândia - Distrito Federal, mantida por Recreação
Pequeno Encanto Ltda.-ME., com sede no mesmo endereço.
Art. 2º Aprovar a Proposta Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes curriculares
que constituem os anexos I e II deste parecer.
Art. 3º Determinar à instituição educacional que atualize o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, contemplando a oferta da educação infantil - creche.
Art. 4º Determinar à instituição educacional que promova as adequações necessárias em seus
documentos organizacionais, conforme o disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 263, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto
nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 168/2019-CEDF,
de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 00080-00097069/2018-97, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Nutrição e
Dietética, eixo tecnológico Ambiente e Saúde, presencial, incluindo a matriz curricular que constitui
o anexo único do citado parecer, do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina
- CEP-ETP, situado entre as Avenidas Contorno e Independência, Setor de Saúde Planaltina - Distrito
Federal, instituição educacional da rede pública de ensino do Distrito Federal, mantida pela Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SBN, Quadra 2, Bloco C, Edifício Phenícia,
Brasília - Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 264, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto
nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 169/2019-CEDF,
de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, e, ainda, o que consta no Processo nº 00080-00095025/2018-22, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Análises Clínicas,
eixo tecnológico Ambiente e Saúde, presencial, incluindo a matriz curricular que constitui anexo único
do citado parecer, do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina - CEP-ETP,
situado entre as Avenidas Contorno e Independência, Setor de Saúde Planaltina - Distrito Federal,
instituição educacional da rede pública de ensino do Distrito Federal, mantida pela Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SBN, Quadra 2, Bloco C, Edifício Phenícia,
Brasília - Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA Nº 265, DE 13 DE AGOSTO DE 2019
Torna público, para o exercício de 2019, despesa de custeio no âmbito do Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, que será descentralizado às Coordenações
Regionais de Ensino (CREs).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições previstas no art. 105, Parágrafo Único, incisos III e V e no art. 182, II, V, X e XVI do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo
Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, bem como nos termos da Lei Distrital nº 6.023, de
18 de dezembro de 2017 e nos demais normativos que dispõem sobre o Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF, resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2019, o valor de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta
mil reais) em despesa de custeio no âmbito do Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira - PDAF, que será descentralizado às Coordenações Regionais de Ensino (CREs).
Art. 2º Os recursos disponibilizados na presente Portaria são oriundos de Emenda Parlamentar prevista
no Programa de Trabalho 12.122.6221.2387.3982, tendo como Natureza de Despesa 335043, e serão
distribuídos conforme os valores descritos no anexo único, tendo como objetivo atender a demanda
específica das Unidades Escolares vinculadas as respectivas CREs.
Art. 3º As Unidades Escolares e Coordenações Regionais de Ensino, por ocasião da execução do
presente recurso, deverão autuar, no Sistema Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à
Prestação de Contas da UEx, que será inicialmente composto de:
I - Portaria que descentralizou o recurso;
II - documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que seja
regulamentado modelo próprio.
Art. 4º A transferência de recursos às Unidades Escolares e CREs da rede pública de ensino do
Distrito Federal tem como condição a adimplência, por parte das UEx, quanto à apresentação da
prestação de contas anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das prestações de contas
parciais do período em curso.
Art. 5º Todas as aquisições com recursos do PDAF devem estar em conformidade com o disposto na
Lei Distrital nº 6.023/2017 e demais normativos que deliberam sobre o PDAF.
Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar deverá ser formulado Quadro Resumo de
Execução Financeira (RESEQ), em duas vias originais, sendo que uma delas obrigatoriamente comporá
o Processo de Prestação de Contas da UEx da Coordenação Regional de Ensino.
Parágrafo Único: O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado à Prestação de
Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.
Art. 7º A execução da Emenda Parlamentar deverá ser efetivada no exercício referente ao primeiro
pagamento.
Parágrafo Único: Caso haja saldo residual e/ou não execução completa do recurso no exercício
referente ao primeiro pagamento, a sua utilização ficará condicionada a autorização da SUPLAV.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

ANEXO ÚNICO

. CRE CUSTEIO CAPITAL TOTAL

. GUARÁ R$ 260.000,00 R$ 0,00 R$ 260.000,00

. GAMA R$ 220.000,00 R$ 0,00 R$ 220.000,00

. TOTAL R$ 480.000,00 R$ 0,00 R$ 480.000,00

PORTARIA Nº 273, DE 15 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais que lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017,
Considerando a necessidade de atender aos princípios da eficiência e eficácia na Administração
Pública; e,
Considerando as restrições orçamentárias e financeiras para admissão de novos servidores, resolve:
Art. 1º Determinar aos gestores das unidades administrativas integrantes da estrutura orgânica desta
Secretaria, incluindo as das Coordenações Regionais de Ensino, que promovam a devolução de 10%
(dez por cento) a 20% (vinte por cento) de servidores ocupantes dos cargos da Carreira Magistério
Público do Distrito Federal e Assistência à Educação, especialidade: Agente de Gestão Educacional e
Técnico de Gestão Educacional.
Parágrafo único. Os servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica, de que trata o
caput deste artigo, deverão estar aptos para regência de classe, conforme habilitação e carga
horária.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º, que atualmente se encontram em exercício nas unidades
administrativas das Coordenações Regionais de Ensino, deverão ser encaminhados à respectiva
Unidade Regional de Gestão de Pessoas - UNIGEP e, os que se encontram nas unidades das sedes,
deverão ser encaminhados à Gerência de Lotação e Movimentação da Diretoria de Gestão dos
Servidores Efetivos e Temporários da Subsecretaria de Gestão Pessoas - GLM/DISET/SUGEP.
Art. 3º Fica vedado o remanejamento de servidores ocupantes dos cargos da Carreira Magistério
Público do Distrito Federal para unidades administrativas integrantes da estrutura orgânica desta
Secretaria, incluindo as das Coordenações Regionais de Ensino.
Paragrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os servidores nomeados para o exercício de
cargo de natureza especial ou cargo em comissão.
Art. 4º Somente poderão ser remanejados para unidades administrativas integrantes da estrutura
orgânica desta Secretaria, incluindo as das Coordenações Regionais de Ensino, os servidores ocupantes
dos cargos da Carreira Magistério Público do Distrito Federal mediante autorização do titular da
Secretaria de Estado de Educação.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, cabendo
recurso da decisão ao titular da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 6º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE


